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COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (CVM) Superintendência de 

Relações com Empresas – SEP B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

 

 

Ref.: Ofício 144/2026-SLE / Solicitação de esclarecimentos acerca do pedido de 

recuperação extrajudicial 
 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Conforme disposto no ofício nº 144/2026 de 28/05/2026, transcrevemos 

abaixo o questionamento formulado por essa Ilustre Autarquia e pela B3: 

 

"Solicitamos enviar, até às 18h00 de hoje (28/05/2026), 

esclarecimentos acerca do indeferimento do pedido de recuperação 

extrajudicial da Companhia, divulgado em coluna específica do jornal 

Valor Econômico, edição de 28/05/2026, bem como outras informações 

consideradas importantes." 

 

Em atenção ao referido pleito, a Companhia vem, tempestivamente, 

prestar os seguintes esclarecimentos: 

 

A Companhia esclarece que o prazo referente à intimação da sentença 

que indeferiu o pedido de homologação do plano de recuperação extrajudicial no âmbito 

do processo nº 5000447-90.2026.8.24.0536, que tramita perante a Vara Regional de 

Falências, Recuperação Judicial e Extrajudicial de Jaraguá do Sul/SC, iniciou-se para a 

Companhia exatamente na data de hoje, 28 de maio de 2026, conforme comprova a 

anexa cópia da certificação de abertura da intimação eletrônica. 
 

A partir da intimação processual, a Companhia adotou imediatamente 

as providências necessárias para a avaliação dos impactos da decisão e a consequente 

elaboração do respectivo Fato Relevante, o qual será devidamente divulgado por meio do 

sistema B3 Way após o encerramento das negociações no mercado nesta data. 

 

A respeito da notícia do indeferimento do pedido judicial na edição de 

hoje do jornal Valor Econômico e em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 4º 

da Resolução CVM nº 44/21, a Companhia esclarece que, por se tratar de processo 

judicial cujos autos são públicos, a referida veiculação decorreu de atividade jornalística 

independente baseada em informações publicamente disponíveis.  

 

Por fim, esclarece que os fundamentos da sentença estão sendo 

analisados pela Companhia e seus assessores jurídicos para definição das medidas 

processuais eventualmente cabíveis.  

  

 



 
 

A Companhia permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se façam necessários. 

 

Joinville, 28 de maio de 2026. 

 

 

 

André Luís Wetzel da Silva 

Diretor de Relações com Investidores 
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